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PROCESSO   - A. I. Nº 232857.0167/24-8 
RECORRENTE   - RAIA DROGASIL S/A. 
RECORRIDA   - FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RECURSO   - RECURSO VOLUNTÁRIO - Acórdão 2ª JJF nº 0242-02/24-VD 
ORIGEM   - DAT / IFMT NORTE / POSTO FISCAL FRANCISCO HEREDA 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET: 27/06/2025 

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO CJF Nº 0193-12/25-VD 

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. 
ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA. AQUISIÇÃO 
INTERESTADUAL DE MERCADORIAS PARA 
COMERCIALIZAÇÃO. CONTRIBUINTE 
DESCREDENCIADO. Nas aquisições interestaduais de 
mercadorias enquadradas no regime de substituição 
tributária, cabe ao destinatário efetuar a antecipação do 
imposto, antes da entrada no Estado da Bahia. 
Contribuinte descredenciado por restrição de crédito - 
Dívida Ativa. Infração caracterizada. Mantida a Decisão 
recorrida. Recurso NÃO PROVIDO. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Decisão que julgou Procedente o Auto de 
Infração em epígrafe, lavrado em 21/03/2024, em razão da seguinte irregularidade: 

Infração 01 – 54.01.02: Mercadorias enquadradas no Regime de Substituição Tributária no RICMS/BA, 
procedentes de outros Estados, sem o recolhimento do ICMS antes da entrada no território deste Estado, em 
05/03/2024, sendo exigido ICMS no valor de R$ 25.809,69, acrescido da multa de 60%, prevista no Art. 42, II, 
“d”, da Lei nº 7.014/96. 

Consta adicionalmente na descrição dos fatos que se refere à antecipação tributária total, em aquisição 
interestadual das mercadorias constantes nos DANF-es nº 1.218.903 a 1.218.914, por contribuinte 
descredenciado, conforme Termo de Ocorrência Fiscal nº 232363.1046/24-0. 

A 2ª JJF decidiu pela Procedência do Auto de Infração, por unanimidade, mediante o Acórdão nº 
0242-02/24-VD (fls. 92 a 96), com base no voto a seguir transcrito: 

“Como acima relatado, objeto de fiscalização no trânsito de mercadorias, o Auto de Infração exige ICMS no 
valor de R$ 25.809,69, acrescido de multa de 60%, acusando falta de recolhimento do ICMS referente à 
antecipação tributária total, em aquisição interestadual, antes da entrada no território da Bahia, acobertadas 
pelos DANFEs 1.218.903 e 1.218.914, conforme TOF 2323631046/24-0, (fls. 05-06). 

De logo, observo que o lançamento tributário de ofício e o processo administrativo fiscal dele decorrente estão 
revestidos das formalidades legais. Portanto, sem possibilidade de enquadramento nas hipóteses do artigo 18 do 
RPAF-BA/99, para se determinar a nulidade do presente lançamento, oportunidade que da minha apreciação 
também constato que o exercício do contraditório e da ampla defesa foi exercido plenamente, sem arranho aos 
demais princípios aplicáveis ao Processo Administrativo Tributário. 

Revestido da necessária formalidade, verifico no lançamento tributário em apreço a clara descrição da infração 
constatada, bem como a regular indicação dos dispositivos infringidos e a multa proposta, relativamente à 
irregularidade apurada, de modo a não constatar violação ao devido processo, pois o sujeito passivo 
compareceu ao PAF exercendo de forma irrestrita o seu direito de defesa, abordando os aspectos da imputação, 
fatos e argumentos que, ao seu entender, sustentam suas teses defensivas.  

Sem sentido lógico e/ou jurídico sua alegação de nulidade por desrespeito ao tempo mínimo entre a lavratura 
do termo de Ocorrências e a autuação, pois não há previsão legal de tempo mínimo para a lavratura do auto de 
infração, após lavrado o termo de ocorrências. A propósito, o que o Regulamento do Processo Administrativo - 
RPAF prevê é o tempo máximo entre o início (lavratura do termo de ocorrências) e o encerramento da ação 
fiscal (lavratura do Auto de Infração/termo de encerramento): 

“Art. 28. A autoridade administrativa que efetuar ou presidir tarefas de fiscalização para verificação do 
cumprimento de obrigação tributária lavrará, ou determinará que sejam lavrados, conforme o caso:  

...  
§ 1º O procedimento de fiscalização deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável 
mediante comunicação escrita da autoridade competente por iguais períodos consecutivos, sendo que, 
esgotado o prazo sem que haja prorrogação ou lançamento de ofício, o sujeito passivo poderá exercer o seu 
direito à denúncia espontânea, se for o caso.  
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...  
Art. 31-E. A apreensão de mercadorias, bens, livros ou documentos constitui procedimento fiscal destinado a 
documentar a infração cometida, para efeito de constituição de prova material do fato. Parágrafo único. - 
Tratando-se de apreensão de mercadorias, uma vez lavrado o Termo de Apreensão, este perderá a validade 
se, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, não for lavrado o Auto de Infração correspondente, devendo ser 
considerada encerrada a ação fiscal e podendo o sujeito passivo recolher o débito espontaneamente. “. 

Registre-se que a legislação sequer exige a lavratura de termo de ocorrências, que pode ser dispensada quando 
a infração for constatada de imediato. É o que se depreende da leitura do art. 26 do RPAF: 

“Art. 26. Considera-se iniciado o procedimento fiscal no momento da:  

I - apreensão ou arrecadação de mercadoria, bem, livro ou documento;  

II - lavratura do Termo de Início de Fiscalização;  

III - intimação, por escrito, ao contribuinte, seu preposto ou responsável, para prestar esclarecimento ou 
exibir elementos solicitados pela fiscalização;  

IV - emissão de Auto de Infração ou de Notificação Fiscal (grifo acrescido).  
...”. 

Afasto, pois, a arguição de nulidade suscitada. 

Com fundamento no art. 147, II, “a”, do RPAF, indefiro o pedido de perícia, por considerar que a prova do fato 
não depende do conhecimento especial de técnicos. Ademais, os elementos constantes no processo são 
suficientes à formação da minha convicção.  

Com relação à alegação de que os débitos fiscais promotores do descredenciamento estão garantidos por 
depósito e em discussão judicial, é de se ter em conta que tal opção não impede o lançamento tributário em 
apreço, nem a constituição de novos créditos tributários.  

Observando que, conforme informado no respectivo termo (fl. 05) a ocorrência da infração se deu em 
05/03/2024 e que a regularização cadastral ocorreu em 19/03/2024, é de se destacar quanto à alegação 
defensiva de regular pagamento do débito ora exigido, ainda que os tenha indicados na peça de defesa, nos 
autos não há os elementos de prova documentais ali mencionados (planilha discriminativa da apuração do 
valor devido para o período março 2024, incluindo os documentos fiscais objeto da autuação, doc.9, nem os 
documentos de arrecadação e comprovantes de transação bancária relativos ao mesmo período – doc. 10), que 
disse tê-los anexados à Impugnação, situação que se enquadra nas disposições dos arts. 141 e 142, do 
RPAF/BA: 

Art. 141. Se qualquer das partes aceitar fato contra ela invocado, mas alegar sua extinção ou ocorrência 
que lhe obste os efeitos, deverá provar a alegação. 

Art. 142. A recusa de qualquer parte em comprovar fato controverso com elemento probatório de que 
necessariamente disponha importa presunção de veracidade da afirmação da parte contrária. 

Observando que as intimações acerca deste PAF devem seguir a forma regulamentada nos arts. 108 a 110 do 
RPAF, nada impede que cópias sejam encaminhadas ao patrono do sujeito passivo, especialmente se habilitado 
no DTE da Sefaz. 

Por não se incluir na competência dos órgãos julgadores administrativos e por serem legalmente previstos para 
o caso, com fundamento no art. 167 do RPAF, deixo de apreciar o argumento relativo ao caráter confiscatório 
da multa imposta e da invalidade de juros moratórios sobre tal penalidade: 

Art. 167. Não se incluem na competência dos órgãos julgadores:  

I - a declaração de inconstitucionalidade;  

... 
III - a negativa de aplicação de ato normativo emanado de autoridade superior. 

Voto pela PROCEDÊNCIA do Auto de Infração.” 

O Autuado apresentou Recurso Voluntário (fls. 106 a 112), nos termos do Art. 169, I, “b” do RPAF/99, 
no qual, após um breve relato dos fatos, relatou que efetuou o pagamento do imposto para o 
período em questão, incluindo o tributo devido nos DANF-es objeto da autuação, jamais podendo 
prevalecer a exigência da exação principal sob pena de bis in idem. 

Defendeu que o Estado, quando muito, poderia exigir apenas eventuais acréscimos moratórios 
entre a data em que entende que deveria ser realizado o pagamento e aquela na qual foi 
efetivado, jamais desconsiderar a apuração e recolhimento comprovados pelo contribuinte. 

Discorreu sobre o caráter confiscatório, irrazoável e desproporcional da multa aplicada no 
percentual de 60%, conforme decisões de tribunais superiores, baseados no Art. 150, IV da 
Constituição Federal de 1988. 
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Requereu que este Recurso Voluntário seja provido e, subsidiariamente, seja reconhecida a 
abusividade da aplicada no percentual de 60%, por seu caráter confiscatório, ou pela afronta a 
razoabilidade, devendo ser integral ou parcialmente cancelada. 

VOTO 

Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra Decisão que julgou pela Procedência do Auto de 
Infração, lavrado para exigir imposto e multa, em razão da falta de recolhimento do ICMS 
referente à antecipação tributária total, em aquisição interestadual ou do exterior, de mercadorias 
enquadradas pela legislação interna no regime de substituição tributária, por contribuinte 
descredenciado. 

Consta Termo de Ocorrência Fiscal nº 232363.1046/24-0, emitido em 05/03/2024, indicando que se 
tratavam de diversas mercadorias acobertadas pelos DANF-es relacionados (fls. 05 a 23), tendo o 
Auto de Infração sido lavrado após apenas 16 (dezesseis) dias, em 21/03/2024. 

Constato que o presente processo está revestido das formalidades legais, o demonstrativo foi 
detalhadamente apresentado, constando as notas fiscais, conhecimentos de transporte e a 
impressão do resultado da consulta comprovando que o Autuado estava descredenciado devido a 
estar com restrição de crédito – Dívida Ativa (fl. 7), não havendo nulidade a ser considerada. 

Conforme consta na Decisão recorrida, o Autuado deveria ter efetuado o recolhimento do ICMS 
relativo à antecipação tributária antes da entrada no território do Estado da Bahia, e apesar do 
Autuado ter apresentado comprovante de recolhimento de imposto relativo à antecipação 
tributária, realizado em 25/04/2024, as notas fiscais não estão relacionadas no referido DAE e tal 
imposto foi recolhido pelo Autuado após a lavratura do Termo de Ocorrência Fiscal e do Auto de 
Infração, além do que não caberia denúncia espontânea após iniciado o procedimento fiscal. 

Portanto, se realmente foi efetivado o recolhimento do imposto após o início da ação fiscal, a 
partir da lavratura do Termo de Ocorrência Fiscal, tal fato não tem o condão de afastar a 
legitimidade da autuação, podendo o imposto recolhido ser utilizado para redução do valor 
devido, após o respectivo pedido de restituição, ou pode ser requerida a alteração do seu Código 
de Receita para integrar o pagamento do Auto de Infração. 

No tocante ao pedido de cancelamento total ou parcial da multa aplicada no percentual de 60%, 
ressalto que esta Câmara não tem competência para declarar a ilegalidade ou 
inconstitucionalidade da legislação estadual, nos termos do Art. 125, I e III da Lei nº 3.956/81 
(COTEB) e do Art. 167, I e III do RPAF/99, sendo que a multa aplicada está prevista no Art. 42, II, “d” 
da Lei nº 7.014/96, e a apreensão de mercadorias foi efetuada nos termos dos Arts. 31-A a 31-G do 
RPAF/99. 

Por tudo o que foi exposto, voto pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, mantendo a 
Decisão recorrida que julgou PROCEDENTE o Auto de Infração. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 2ª Câmara de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, NÃO PROVER o Recurso Voluntário apresentado e manter a Decisão recorrida que 
julgou PROCEDENTE o Auto de Infração nº 232857.0167/24-8, lavrado contra RAIA DROGASIL S/A., 
devendo ser intimado o recorrente para efetuar o pagamento do imposto no valor de R$ 25.809,69, 
acrescido da multa de 60%, prevista no Art. 42, II, “d” da Lei nº 7.014/96, e dos acréscimos legais. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 26 de maio de 2025. 
 
 

EDUARDO RAMOS DE SANTANA - PRESIDENTE 
 
 

MARCELO MATTEDI E SILVA - RELATOR 
 
 

VICENTE OLIVA BURATTO - REPR. DA PGE/PROFIS 


